
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 68/75

~
'I

Abre Crédito Especial, aponta recursos:
e dá outras providências. ' II

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a se-

guinte Lei:

20.000,00

7.00
7.10
3.0.0.0
3.2.0.0
3.2.1.0
3.2.1.5-61

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Es -
pecial, na seguinte Unidade Orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçA0 E CULTURA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO
DESPESAS CORRENTES
TRANSFER~NCIASCORRENTES
SUBVENÇOESSOCIAIS
Instituições Privadas
- Subvenção ao Ginásio Comunitário de
Lomba Grallde o. o •• o •••• ' o •• o ••• o •

- Subvenção ao Ginásio Comunitário do
Bairro Primavera. • . • • • . . . . • • • • . • . 18.000,00

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura da despesa prevista
, no artigo anterior, parte da receita a maior prevista para o presente exercr-
cio.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO,
aos vinte e três ( 23 ) dias do mês de dezembro do ano/de mil novecentos e
setenta e cinco ( 1975 ). . /~ ,". 4/;:Ç~: / "
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ENRIQUE SC MITZ
to Munic.

Regiztr.e ~.( i %~/"~u/.)e_.se /,,' I' v/.
/' ;;:~/<./ê.I.' /~ ..:'ê.t:.t:.

Bel. PAULO Ki~ EIN
Secretário Municip 1 de Administração


